
CÂMARA MUNICIPAL DE

BONFIM
EFICIÉNCIA E TRANSPARÉNCIA

INDICAÇÃO N°023 DE 2026

"Indica ao Chefe do Poder Executivo

Municipal a criação de mecanismos de

divulgação do comércio local, dos pontos

turísticos e dos serviços do Município de

Bonfim/MG, com a utilização de

ferramentas tecnológicas e digitais.

Indico, ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Bonfim, ao Excelentíssimo Senhor

Marconi Marques Parreiras, que adote as providências necessárias para a criação e

implementação de mecanismos institucionais de divulgação do comércio local, dos pontos

turísticos e dos serviços públicos municipais, por meio da utilização de ferramentas

tecnológicas e plataformas digitais.

JUSTIFICATIVA:

A modernização da gestão pública exige a utilização estratégica de ferramentas

digitais para promoção do desenvolvimento econômico, fortalecimento do turismo e

ampliação da visibilidade institucional do município.

A criação de mecanismos como portal eletrônico atualizado, aplicativo municipal,

catálogo digital do comércio local, mapas interativos, presença ativa nas redes sociais

institucionais e campanhas digitais de divulgação pode contribuir significativamente para:

Valorização comérciodo

Promoção dos pontos

Maior acesso da

local e incentivo à economia municipal;

turísticos e culturais de Bonfim/MG;

às informações sobre serviços públicos;população

Transparência administrativa e fortalecimento da comunicação institucional;

Atração de visitantes e potenciais investidores.

31 3576-1751 CAMARAMUNICIPALBONFIMMG@GMAIL.COм
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